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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, conforme mencionado no Anexo I, parte 
integrante deste edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obtivemos através do acesso à página www.lagoasanta.mg.gov.br ou 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
Local:.......................................................... 
 
Data:_____/_____/ 2022. 
 
ASSINATURA: ........................................... 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando à comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Comissão 
Permanente de Licitação, pelo e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br.  
 
A não remessa do recibo exime o Município de Lagoa Santa da responsabilidade da 
comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações corridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 
cabendo qualquer reclamação posterior. 
  

Nome da Empresa:.............................................................................................................. 

CNPJ:.................................................................................................................................. 

Endereço:.............................................................. nº......... Bairro..................................... 

Cidade:................................................................. Estado:................................................. 

Telefone:............................................................................................................................ 

E-mail: ................................................................................................................................ 

Pessoa para contato: ......................................................................................................... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  
 
 
•••• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO 
DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, conforme mencionado no Anexo 
I, parte integrante deste edital. 

 
• RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 

Dia 23/11/2022 às 9h. 
 

•••• ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  
Dia 23/11/2022 às 9h01min.  
  
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 
propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 
• CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL:  

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: 
www.lagoasanta.mg.gov.br, na página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, 
no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
 

•••• ESCLARECIMENTOS:  
Através do e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou telefone: (31) 3688-1320. Os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados o pregoeiro até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 
 

•••• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o 
horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, conforme mencionado no Anexo I, parte 
integrante deste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, conforme mencionado no Anexo I, parte 
integrante deste edital. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais, através do pregoeiro 
e membros da equipe de apoio de licitação, nomeados pela Portaria n° 1.291, de 23 
de setembro de 2022, com endereço na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, 
Santos Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33230-103, CNPJ 73.357.469/0001-56, isento 
de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 211/2022, 
na modalidade de Pregão Eletrônico  n° 115/2022, do tipo menor preço por item, 
conforme preceitos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 
3.222, de 17 de novembro de 2011; Decreto Municipal nº 2.454, de 06 de fevereiro de 
2013; Decreto Municipal nº 3.989, de 31 de março de 2020 e, subsidiariamente, pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. Toda a legislação supramencionada encontra-se à 
disposição na sala da Comissão de Licitações para consulta de quaisquer 
interessados. 
1.2. Os trabalhos serão realizados em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Lagoa 
Santa/MG, Sr. Frederic Henrique Magalhães de Albuquerque, auxiliado pelos 
demais membros que constituem a equipe de apoio, todos designados pela Portaria n° 
1.291, de 23 de setembro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a plataforma "BBMNET Licitações", constante da página 
eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 

2.1. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais. 

3. OBJETO 

3.1. Constitui objeto do presente pregão eletrônico a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE IMAGEM INCLUINDO 



 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 

  

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

6 

 

INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS 
DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG, relacionados no Anexo I que é parte integrante deste edital, observadas 
as especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras pela secretaria 
relacionada no item 2 do edital.  

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site deste 
Município, no endereço eletrônico: www.lagoasanta.mg.gov.br, isento de custos, 
podendo ainda ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, no horário de 12 às 18 horas, 
ao custo nos termos do Decreto nº 2.102, de 11 de abril de 2011  e do Código 
Tributário Municipal, a ser recolhido aos cofres públicos através de guia de 
arrecadação que será fornecida pelo Setor de Arrecadação das 12 às 18 horas, até o 
último dia útil que anteceder a data do certame e na página eletrônica do BBMNET – 
Licitações Públicas, no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

4.2. As empresas e/ou representantes que consultarem o instrumento convocatório 
via internet, obrigam-se a acompanhar as publicações referentes a este processo no 
sítio eletrônico: www.lagoasanta.mg.gov.br, na página eletrônica do BBMNET – 
Licitações Públicas, no endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e as 
publicações no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e Jornal de Grande Circulação, 
com vista a possíveis alterações e avisos.  

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas de natureza jurídica 
compatível com o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

5.1.1 Nos itens de ampla participação, poderão participar os interessados que 
atendam aos requisitos do edital, incluindo também as empresas 
enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

5.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

5.2.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração 
Pública. 

5.2.2. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo. 

5.2.3. Em consórcio. 

5.2.3.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 
Administração Pública mediante avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
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empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” 
no pregão em tela. 

5.2.4. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 

5.2.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo 
Municipal de Lagoa Santa/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico. 

5.2.6. Que não apresentar declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 
12.13.8. 

5.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se- à às penalidades cabíveis. 

5.4. DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: 

a) A realização de visita técnica não será obrigatória para o certame, contudo, 
considera-se importante a visitação ao Município, para que os licitantes possam 
conhecer seu ambiente físico, para dimensionar os serviços, de instalação, 
verificar suas condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação. 
Os licitantes que assim procederem, receberão um atestado de visita técnica, 
que será parte integrante da documentação de habilitação. 

a.1) As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de 
Visita Técnica, que deverá ser anexado, exclusivamente por meio do 
sistema, juntamente com os documentos de habilitação, conforme 
constante no Anexo V - Modelo de Declaração de Visita Técnica 
(facultativo). 

b) As empresas que optarem por não realizar a visita técnica deverão apresentar 
junto a documentação de habilitação, uma declaração de que está ciente de 
todas as condições para a instalação do equipamento onde deverá conter 
que para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno 
conhecimento da natureza e do escopo dos serviços e fornecimentos, das 
condições hidrológicas e climáticas que possam afetar sua execução e dos 
materiais necessários para que sejam utilizados durante a instalação do bem. 

b.1) Caso o licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá 
anexar, exclusivamente por meio do sistema, juntamente com os 
documentos de habilitação, declaração que não efetuou a visita 
técnica, mas que concorda com todas as condições estabelecidas 
neste pregão eletrônico e seus anexos, e que ainda, assume toda e 
qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em 
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virtude de sua omissão na verificação das condições do local de 
execução do objeto da presente licitação, conforme modelo constante 
no Anexo VI - Modelo de Declaração de Não Visita (obrigatória se não 
realizar a visita). 

c) Não poderá o licitante alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou 
informações sobre o(s) local(is) e as condições pertinentes a instalação do objeto 
do contrato. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

6.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio. 

6.1.2. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame. 

6.1.3. Abrir as propostas de preços. 

6.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas. 

6.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos. 

6.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance de menor preço. 

6.1.7. Verificar a habilitação do proponente. 

6.1.8. Declarar o vencedor. 

6.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente 
para julgamento. 

6.1.10. Elaborar a ata da sessão. 

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar 
a contratação. 

7. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
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7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da Central de Atendimento aos Licitantes, por telefone, 
WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

7.2.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

7.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados por ele ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior implicará a 
desclassificação no momento da habilitação. 

8. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA/LANCES 

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no 
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opção “Licitação 
Pública” “Sala de Negociação”. 

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 
data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

8.3. Caso haja desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação.  

8.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 
quantidade de itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do 
certame. 

8.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por 
meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento e também pela página: www.lagoasanta.mg.gov.br. 

8.6. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo endereço 
eletrônico já indicado no subitem 7.1, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas.  

8.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

8.7.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.   

8.7.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 
preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de 
qualquer outro valor ofertado para o item. 

9. PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. A proposta comercial terá validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

9.3. Os itens ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 
edital e termo de referência. 
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9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 
02 (duas) casas decimais, preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 
com o VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL do item.  

9.5. O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto no(s) local(is) 
determinado(s) e demais condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, de acordo com as especificações e quantitativos constantes da 
autorização de fornecimento expedida pelo Setor de Compras do Município de Lagoa 
Santa, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, 
fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 

9.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a 
MARCA/MODELO. 

9.7. Caso a empresa seja MEI, ME e EPP, informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 

9.8. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO 
LICITANTE PROPONENTE (tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, 
telefone, e-mail, dentre outros), sob pena de desclassificação. 

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital. 

10.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.   

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
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10.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). 

10.8. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 
permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários 
itens da mesma licitação.   

10.8.1. Em regra, a disputa simultânea de item obedecerá à ordem sequencial 
dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de 
item selecionados fora da ordem sequencial. 

10.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

10.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

10.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

10.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

10.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, e no § 9º, do art. 26, do 
Decreto Municipal nº 3.989, de 31 de março de 2020. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Qualquer interessado poderá 
requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo pregoeiro.  

11.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.10. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital. 

11.11. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital.  

12. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

12.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

12.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

12.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
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12.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

12.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

12.9. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

12.10. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

12.11. Habilitação Jurídica: 

12.11.1. Certificado de condição de Microempreendedor Individual. 

12.11.2. Registro comercial, no caso de empresário individual. 

12.11.3. Ato constitutivo (estatuto, contrato social ou certificado em vigor) e 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o 
caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores. 

12.11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vernáculo por 
tradutor oficial. 

12.12. Qualificação Econômico-Financeira: 

12.12.1. Certidão negativa de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento.  

OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação 
judicial ou extrajudicial, a empresa deverá apresentar a comprovação de 
que o plano de recuperação foi homologado judicialmente, nos termos do 
art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais 
requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro 
licitante. 

12.12.2. Balanço Patrimonial e demonstração de resultado do último 
exercício social, já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a 
boa situação econômico-financeira do licitante, vedada a substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

12.12.3. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro 
exercício contábil, por ter sido constituída a menos de 01 (um) ano, deverá 
apresentar, em substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, 
considerando-o para fins de comprovação da boa situação financeira, em 
atendimento ao disposto no art. 31, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.12.4. Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do 
licitante, serão avaliadas as demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral 
e Índice de Solvência Geral, realizando-se cálculo de índices contábeis, 
adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 

A) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo)                                           
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

B) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ISG = _____________(Ativo Total)________________  
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

C) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

      ILC =   (Ativo Circulante)     
(Passivo Circulante) 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 02 (duas) casas decimais. 

12.12.5. As fórmulas deverão estar aplicadas, preferencialmente, em 
memorial de cálculo, caso a empresa opte em apresentar o memorial de cálculo 
o mesmo deverá estar anexado ao balanço, e assinado pelo representante legal 
da empresa e/ou contador da empresa. 

12.12.6. A empresa que apresentar resultado menor que 1.00 
(um.zero.zero) em qualquer dos índices referidos no subitem 12.12.4 deverá 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

12.12.7. As empresas classificadas no regime de tributação Simples 
Nacional, devidamente enquadradas como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte (ME/EPP) estão dispensadas de apresentar a documentação 
relativa ao subitem 12.12.2 e seus subitens, devendo apresentar, em 
substituição, a cópia do balanço e DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) remetido ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED e à Junta 
Comercial, com o comprovante de entrega. 
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12.12.8. O Microempreendedor Individual – MEI também está dispensado 
de apresentar a documentação relativa ao subitem 12.12.2 e seus subitens, 
devendo apresentar, em substituição, a Declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica do último exercício. 

12.13. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada. 

12.13.2. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (consulta-crf.caixa.gov.br/). 

12.13.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
(www.tst.jus.br/certidao). 

12.13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrange inclusive 
as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 
02/10/2014. 

12.13.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

12.13.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

12.13.7. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no 
cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do disposto no art. 1º, da Lei 
Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, combinado com o art. 1º, do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002 e no objetivo de cumprir a 
exigência do inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, conforme modelo sugerido no ANEXO III. 

12.13.8. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não estiver 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4°, deste artigo, caso tenha interesse 
em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49, da lei 
citada deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição 
de ME ou EPP e comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de uma 
declaração, conforme ANEXO IV. 

12.13.8.1. O licitante que não possuir os pressupostos legais para 
estar enquadrado como ME ou EPP na data da licitação e se beneficiar do 
tratamento diferenciado, mesmo possuindo os documentos acima 
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indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 
desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele 
estará descumprindo o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.13.9. As empresas cadastradas no Município poderão apresentar o 
Certificado de Registro Cadastral atualizado, emitido pelo Município de Lagoa 
Santa, em substituição dos Documentos de Habilitação, solicitados nos subitens 
12.11 a 12.13. 

12.14. REGULARIDADE TÉCNICA: 

12.14.1. Declaração do licitante que irá garantir a disponibilidade de peças 
para reposição de manutenção preventiva e corretiva do equipamento em 
território nacional - conforme ANEXO VII. 

12.14.2. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o(s) mesmo(s), 
assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome 
completo e cargo, que comprove que o licitante forneceu ou fornece os bens 
compatíveis com o objeto deste edital. 

12.14.3. Atestado de visita técnica ou declaração de não visita técnica. 

12.14.4. Todos os equipamentos, softwares, sistemas, partes peças e 
acessórios ofertados deverão possuir, quando aplicável, Registro de Produto na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Caso algum software, sistema, 
parte, peça ou acessório, não seja passível de registro na Anvisa, caberá ao 
Licitante demonstrar isto apresentando documento emitido pela Anvisa. 

12.14.4.1 O pregoeiro poderá verificar junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) se os produtos ofertados são passíveis de 
regulação sanitária, de acordo com a legislação sanitária em vigor em 
especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Resolução – RDC/Anvisa nº 
185/2001. 

12.14.5. Registro no Ministério da Saúde do item cotado. 

12.14.6. O licitante deverá apresentar documentação com a descrição 
técnica detalhada do equipamento, sua funcionalidade, suas características 
físicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para 
demonstrar as características do produto na habilitação. 

12.14.6.1 Serão considerados como documentação técnica os manuais e 
relatórios técnicos dos fabricantes, aprovados e integrantes dos processos 
de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
de acordo com a legislação sanitária em vigor em especial, Lei nº 
6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, RDC ANVISA nº 185/2001. 
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12.14.6.2 As especificações técnicas do Anexo I – Termo de Referência 
estabelecem as características mínimas a serem atendidas pelo 
equipamento ofertado. As empresas licitantes deverão obrigatoriamente 
descrever e detalhar o seu equipamento, partes, componentes, softwares e 
acessórios em sua proposta comercial devendo todas as suas 
características, serem comprovadas em manuais, catálogos e datasheets 
apresentados. Deve ainda, informar obrigatoriamente marca e modelo e o 
part-number, quando aplicável, de todos esses. 

12.14.6.3 Para os fins de verificação de conformidade da documentação, 
em atendimento aos itens 12.14.6.1 e 12.14.6.2, o licitante deverá destacar 
e indicar nos documentos apresentados, o local em que se encontram as 
informações técnicas que evidenciam o cumprimento dos requisitos 
estabelecidos nas especificações do equipamento listado no Anexo I – 
Termo de Referência. 

12.14.7. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

12.14.8. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em 
que conste, explicitamente, a característica exigida nas especificações técnicas, 
apontando a compatibilidade de seu equipamento com o descrito no edital. Só 
serão aceitas especificações técnicas constantes do Registro do produto na 
Anvisa, conforme disposições da Resolução RDC Anvisa n°: 185/2001. 

12.15.   Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

12.16. A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade, pela equipe de apoio do pregão.  

12.17. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua expedição. 

12.18. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 
processo licitatório.  

12.19. Os documentos exigidos para habilitação, conforme o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o 
seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  

12.20. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante.   
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12.21. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhe prazo para atendimento. 

12.22. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará a inabilitação do 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13. DA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME e EPP 

13.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e art. 30, da Lei Municipal nº 3.222, de 17 de novembro de 2011, a 
MEI, ME e EPP deverá apresentar toda a documentação exigida no edital, mesmo que 
esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal. 

a) Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de MEI, ME e 
EPP; 

a.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

b) Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1º, e 
2°, do art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 

b.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelos microempreendedores individuais, pelas 
microempresas e pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta 
for proposta de licitante não enquadrado como MEI, ME e EPP; 

b.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de MEI, ME e EPP. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma do item 13 do edital. 

c)  Visando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal, fica estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 48, do inciso III, do § 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13, subitem b.1, o 
pregoeiro convocará o representante da MEI, ME e EPP mais bem classificada, 
imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos; 
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e) Caso o licitante convocado não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, demais MEI, ME e EPP(s) que porventura 
possuam lances ou propostas na situação do item 13, subitem b.1, deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta; 

f) A MEI, ME e EPP que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 
encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 
documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste 
edital; 

g) O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término 
serão considerados inválidos; 

h) Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como MEI, ME e EPP seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 
parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula; 

i) Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a do próximo licitante não enquadrado 
como MEI, ME e EPP observado o previsto no item 13 subitem b.1; 

j) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a MEI, ME 
e EPP, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”; 

k) A partir da convocação de que trata o item 13, alínea “e”, a MEI, ME e EPP 
terá 05 (cinco) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem 
classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 
direito; 

l) Caso a MEI, ME e EPP exercite o seu direito de apresentar proposta inferior 
a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 
mensagens”, conforme estabelece item 13 alínea “d” deste edital para 
encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços;  

m) O julgamento da habilitação da MEI, ME e EPP obedecerá aos critérios 
gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica; 

n)  Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado a MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

o) Nos termos do § 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
setembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “n”, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
presente edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou  
revogar a licitação. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
conforme ANEXO II, no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do pregoeiro 
via sistema eletrônico ou por e-mail e deverá: 

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em 01 (uma) via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.2.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

14.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA ao 
fornecimento do objeto especificado. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, nos termos do art. 5º, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E ESCLARECIMENTOS 

15.1. Impugnações aos termos do edital poderão ser interpostas por qualquer licitante, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, dirigidas ao pregoeiro do Município de Lagoa Santa, devendo ser 
entregues no Setor de Licitação do Município de Lagoa Santa/MG, situada na Av. 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, onde será 
emitido comprovante de recebimento, poderão utilizar campo próprio disponibilizado 
no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, ou ainda encaminhados via e-mail 
(licitacao@lagoasanta.mg.gov.br), no horário de 08h as 17h, onde será confirmado o 
recebimento via e-mail. 

15.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

15.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via e-mail 
(licitacao@lagoasanta.mg.gov.br). 

15.4.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

15.7.  Para impugnação do edital, o interessado ou licitante deverá apresentar junto 
com suas razões, os documentos necessários que identifiquem a empresa ou pessoa 
física (caso não seja sócio ou proprietário, deverá apresentar procuração), bem como 
que identifiquem suas alegações. 
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15.8. Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes documentos 
originais, ou cópia simples devidamente acompanhada do original para conferência 
pelo pregoeiro ou equipe de apoio: 

15.8.1. Ato constitutivo (estatuto, contrato social ou certificado em vigor) e de 
todas as suas alterações. 

15.8.2. Cópia do documento de identidade. 

15.8.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes 
para representar o licitante perante a Administração Pública Municipal. 

15.9. Dos Recursos: 

15.9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista do licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recurso, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

15.9.2. A manifestação de recurso deverá ser realizada em campo específico da 
plataforma, sob pena de não conhecimento. 

15.9.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recurso, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.9.3.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.9.4. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção RECURSO. 

15.9.5. A falta de interposição de recurso (imediata e motivada) implicará a 
decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao 
vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação 
do procedimento licitatório. 

15.9.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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15.9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

15.9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste edital. 

15.9.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 
interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.9.10. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será 
assegurado aos licitantes. 

15.9.11. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos 
meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pelo proponente. 

15.10. Da Reabertura da Sessão Pública: 

15.10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 
anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 
classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

15.11. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

15.11.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.11.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no cadastro do fornecedor no sistema no endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
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16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por menor preço por item observado 
o disposto no subitem. 

16.2. Inexistindo declaração recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

16.3. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente ao mesmo tempo, adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

17. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A vigência do contrato será de 10 (dez) meses, a partir da data de sua 
assinatura, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2.  Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) 
representante(s) legal(is), será(ao) convocado(s), por meio eletrônico, para a 
assinatura do contrato, a qual será dado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento do ato convocatório. 
 

17.2.1 Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato ou 
não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificar os motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita 
pela mesma, poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, por lote, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
17.2.2 Tendo em vista a necessidade de adequação dos pagamentos de 
fornecedores do Município às disposições do Sistema de Pagamento Eletrônico 
de Empenhos - OBN, no momento da assinatura do instrumento contratual o 
licitante vencedor deverá protocolar junto ao Setor de Contratos, declaração de 
conta bancaria, conforme modelo constante no  
Anexo IX deste edital. A referida declaração fará parte integrante dos autos do 
processo. 

 
17.3. O setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar 
o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Saúde, observados os artigos 
67 a 76, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
17.4. O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
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17.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 
 
17.6. Deverão ser observadas e cumpridas todas as formas e condições para o 
fornecimento constantes no Anexo I – Especificação do Objeto - Termo de Referência, 
deste edital. 
 
17.7. O Município de Lagoa Santa/MG reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

17.8. Tendo em vista a necessidade de adequação dos pagamentos de 
fornecedores do Município às disposições do  Sistema de Pagamento Eletrônico 
de Empenhos - OBN, no momento da assinatura do instrumento contratual o 
licitante vencedor deverá protocolar junto ao Setor de Contratos, declaração de 
conta bancaria, conforme modelo constante no Anexo VI deste edital. A referida 
declaração fará parte integrante dos autos do processo. 

18. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As dotações orçamentárias para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento 
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área competente do 
Município de Lagoa Santa, sob os seguintes números: 

Ficha Dotação 
700 02.06.01.10.302.0021.2239.4.4.90.52.00 

18.2. As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2022 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

18.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, 
após a devida comprovação da entrega dos produtos. 

18.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento regular. 

18.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, bem como a 
inexecução total ou parcial do contrato estarão sujeitos às penalidades previstas nas 
cláusulas nona e décima do contrato (Anexo V), no art. 87 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e no art. 17 do Decreto Municipal nº 2.260, de 13 de fevereiro 
de 2012. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.  Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

20.1.1. Anexo I – Termo de Referência Especificação do Objeto. 

20.1.2. Anexo II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Fornecimento. 

20.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
e de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho. 

20.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 
pequeno Porte. 

20.1.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Visita Técnica (Facultativa) 

20.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de não Visita (Obrigatória se não 
realizar a visita) 

20.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Garantia 

20.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato.  

20.1.9. Anexo IX – Declaração de Conta Bancária. 

20.2.  O licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  

20.3.  Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 

20.4.  A apresentação da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas no edital. O licitante ainda será 
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responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no pregão 
eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

20.5.  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia autenticada pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio.  

20.6.  Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 

20.7.  O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

20.8.  Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original, sendo possível, ainda, a autenticação das cópias simples que deverão estar 
obrigatoriamente, acompanhada dos documentos originais para conferência do 
pregoeiro ou equipe de apoio. 

20.9.  O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.  

20.10.  É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 

20.11.  A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 

20.12.  As decisões do pregoeiro serão publicadas no Jornal “Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros", quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do 
art. 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, divulgadas nos endereços 
eletrônicos: www.lagoasanta.mg.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

20.13.  Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio, representantes técnicos e pelos 
licitantes. 

20.14.  A presente licitação não implica, necessariamente, contratação, podendo o 
Município de Lagoa Santa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
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público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

20.15.  O Município de Lagoa Santa poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.16.  Para atender a seus interesses, o Município de Lagoa Santa reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.  

20.17.  Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-
mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, e/ou via (31) 3688-1320. 

20.18.  Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Lagoa Santa, em 08 de novembro de 2022. 

 
 

 
Frederic Henrique Magalhães de Albuquerque 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO – TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  

1 – DO OBJETO 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG. 

 

  

ITEM QTD UN NOME 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

TOMOGRAFO COMPUTADORIZADO 
(32 Cortes) Equipamento de 
diagnóstico por imagens geradas por 
Raios X emitidos e captados em 360 
graus ao redor do paciente, formando 
os cortes tomográficos. Tomógrafo 
computadorizado helicoidal de 32 
canais não emoluentes, com detector 
de estado sólido com, no mínimo, 32 
fileiras físicas que realize pelo menos 
32 cortes por rotação. Gantry com 
abertura mínima 65 cm, faixa de 
angulação física ou digital mínima de 
+/- 30º; Tempo de corte total em 360º 
de 0,8 segundos ou menor; 
Capacidade para aquisição helical 
contínua mínima de 90 segundos. 
Conjunto tubo e gerador: Potência do 
gerador de, no mínimo, 32 KW; 
Capacidade térmica do anodo de no 
mínimo 3.5 MHU. Sistema de aquisição 
de dados: Aquisição Multislice de no 
mínimo 32 cortes simultâneos por 
rotação de 360º; Espessura de corte de 
0,8 mm ou menor. Campo de visão 
variável entre 50 e 430 mm ou 
superior. Console com capacidade de 
aquisição e reconstrução 
respectivamente, contendo 1 monitor 
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de no mínimo 19 polegadas colorido, 
teclado e mouse. O sistema deve 
permitir manipulação, filmagem e 
processamento de imagens 
previamente armazenadas durante a 
aquisição de novas imagens. Software 
3D, permitindo diferentes tipos de 
reconstrução: Volume Rendering, 
Surface, e projeção de RX; Software 
Multiplanar em tempo real; Software 
Angiográfico; Sistema de subtração 
digital óssea; Software para 
visualização de imagens em tempo 
real. Reconstrução de imagens axiais 
em matriz 512x512. Protocolo DICOM 
3.0: Print, Storage SCU e MWM 
(Worklist). Mesa do paciente com peso 
suportável de, no mínimo, 200Kg. 
Estação de Trabalho independente 
com configuração de Hardware da 
Estação de trabalho independente de 
no mínimo: Processador Intel Xeon 
Quad Core 2.4GHz (ou superior), 12 
GB de memória RAM (ou superior), HD 
com capacidade mínima de 380 GB (ou 
superior), monitor LCD de no mínimo 
19 polegadas, gravador de CD-RW e 
DVD-RW, modem e placa de rede 
padrão Ethernet, placa de vídeo com 
no mínimo 512Mb de memória, teclado 
e mouse, sistema operacional 
compatível com o equipamento. 
Softwares necessários na estação de 
trabalho: reconstrução multiplanar 
(MPR), MPR curvo e oblíquo, MIP, min-
MIP, reconstrução tridimensional (3D) 
SSD e VR, remoção de ossos 
automática; Pacote vascular avançado 
para Angio CT - segmentação 
automática de vasos. Acessórios: 
suporte de crânio, suporte de pernas, 
jogo de fantomas para calibração. 
Estabilizador de tensão de rede 
(externo ou internamente ao 
tomógrafo) com potência compatível 
para todo o equipamento, não sendo 
suficiente somente para estabilizar a 
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Fonte: Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais – 
SIGEM/2022. 
 

Obs.: As características técnicas do item estão em conformidade com os critérios 
técnicos e econômicos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Os preços sugeridos 
são estimados e consideram o seu respectivo valor na média nacional, inclusas todas 
as estimativas de despesas de frete, seguro e tributação (INCOTERM DDP), podendo 
haver variação conforme condições do processo de aquisição. 

2 – JUSTIFICATIVA 

a) A aquisição do tomógrafo irá suprir as necessidades do Hospital Lindouro 
Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa (SCLS) para atendimento ao 
público com equipamento que propicia melhores imagens em diagnóstico e atender 
também as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.  

b) Será atendida com esta solicitação, a Resolução SES/MG nº 7.874, de 22 de 
novembro de 2021, que “dispõe sobre o repasse de recursos financeiros de 

investimento destinados à aquisição de equipamentos para exame de tomografia 

computadorizada para fortalecimento das ações assistenciais de saúde do estado de 

Minas Gerais, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora 

Minas”, bem como a Nota Técnica nº 7/SES/SUBPAS-SRAS/2022. 

3 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO/FORMATO DE 
EXECUÇÃO:  

a) Realizar treinamento para equipe do Centro de Imagens do Hospital Lindouro 
Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa para utilização adequada do 
equipamento;  

b) Instruir a Coordenação de Manutenção do Hospital Lindouro Avelar/Santa 
Casa de Misericórdia de Lagoa Santa (SCLS) sobre condutas e cuidados básicos 
a serem adotados para o equipamento;  

c) Apresentar programação de visitas para manutenção preventiva;  

d) Fornecer manual técnico/operacional em via física e virtual do equipamento;  

base computacional, no break para os 
computadores e demais acessórios 
necessários para o completo 
funcionamento do sistema. 
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e) Possuir suporte telefônico, conexão remota de acordo com o horário de 
atendimento da localidade onde o equipamento estiver instalado, mediante 
agenda disponibilizada para a SCLS;  

f) Realizar deslocamento de técnico para chamadas de emergência, sem custos 
a Contratada, conforme prazos descritos na alínea “k” deste item 3.1;  

g) Prestar serviços de atendimento e apoio ao uso do equipamento, garantindo 
assim a sua implantação e adequada utilização, apoiando o operador final no seu 
dia-a-dia de trabalho;  

h) Os atendimentos poderão ser realizados por telefone, aplicativo de mensagem 
ou email, para solução de problemas (suporte técnico para o tratamento de 
falhas, dúvidas, orientações técnicas para a perfeita utilização do equipamento e 
investigação de supostos erros);  

i) Os serviços de manutenção técnica corretiva deverão atender de acordo com 
níveis de serviços para a solução de problemas reportados pelo 
CONTRATANTE;  

j) Os problemas serão categorizados por nível de severidade, impacto na 
condição operacional do equipamento e expectativa de prazo máximo de 
atendimento, segundo a tabela abaixo:  

 
k) Tratamento de chamados de atendimento:  

NÍVEL DE 
SEVERIDADE 

CONCEITO DE 
SEVERIDADE 

TEMPO DE ATENDIMENTO 

1 
Equipamento sem condições 

de funcionamento 

Até 72 horas após aberto o 
chamado; atendimento “in 

loco” 

2 
Problema grave, 

prejudicando funcionamento 
do equipamento 

Imediato via telefone, aplicativo 
de mensagem e acesso 

remoto 

3 
Problema que gera restrições 
ao pleno funcionamento do 

equipamento 

Imediato via telefone, aplicativo 
de mensagem e acesso 

remoto 

4 
Problema que não afeta o 

funcionamento do 
equipamento 

Imediato via telefone, aplicativo 
de mensagem e acesso 

remoto 
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SEVERIDADE TRATAMENTO 

Severidade 1: 

I. Serão atendidos no máximo em 72 (setenta e duas) horas após 
a sua abertura, com vistas a apresentar as soluções necessárias 
e subsequentes ações de correção, minimizando o tempo de 
parada do equipamento;  

II. O atendimento ao chamado deverá ser conclusivo sobre o 
problema encontrado, as soluções necessárias e subsequentes 
ações de correção.  

Severidade 2: 

I. Serão atendidos de imediato via telefone e acesso remoto, com 
vistas a aplicar/determinar as soluções necessárias em até 8 
(oito) horas contadas a partir do início do atendimento;  

II. Se após 08 (oito) horas de iniciado o atendimento remoto a um 
chamado com Severidade 2 não tiver sido restabelecido o serviço 
afetado, deverá ser iniciado chamado Severidade nível 1.  

Severidade 3: 

I. Serão atendidos de imediato via telefone e acesso remoto, com 
vistas a aplicar/determinar as soluções necessárias em até 24 
(vinte e quatro) horas, contadas a partir do início do atendimento;  

II. Se após 24 (vinte e quatro) horas de iniciado o atendimento 
remoto a um chamado com Severidade 3 não tiver sido 
restabelecido o serviço afetado, deverá ser iniciado chamado 
Severidade nível 1. 

Severidade 4: 

I. Serão atendidos de imediato via telefone e acesso remoto, com 
vistas a aplicar/determinar as soluções necessárias em até 72 
(setenta e duas) horas, contadas a partir do início do atendimento; 

II. Se após 72 (setenta e duas) horas de iniciado o atendimento 
remoto a um chamado com Severidade 4 não tiver sido 
restabelecido o serviço afetado, deverá ser iniciado chamado 
Severidade nível 1. 

3.2. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PARA INSTALAÇÃO:  

3.2.1. Ficará a cargo da Contratada: 

a) Avaliar o espaço da infraestrutura para assegurar a plena e correta 
instalação do equipamento. As plantas do local da instalação, bem como as 
informações sobre infraestrutura existente (carga elétrica, tensão de 
trabalho, etc), poderão ser verificadas na visita técnica;  
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b) Todos os requisitos listados abaixo serão de obrigação da empresa de 
forma a garantir o perfeito funcionamento e operação do equipamento, caso 
as condições encontradas não atendam aos requisitos exigidos para 
instalação do equipamento;  
c) Transformador isolador, caso exigido ou recomendado pelo fabricante;  
d) Fornecimento UPS (nobreak) e Estabilizador, conforme exigência ou 
recomendação do fabricante.  

3.2.2. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA o transporte interno no 
hospital e toda logística demandada para movimentação do material, incluindo 
içamento, caso necessário, tanto para a desmontagem e retirada do 
equipamento antigo. 

3.2.3. Não haverá custos adicionais ao CONTRATANTE ou ao Hospital Lindouro 
Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa para licenciamento e uso dos 
softwares integrantes da Solução de Tomografia Multislice, por parte do seu 
corpo técnico, equipe clínica ou outras pessoas autorizadas pelo 
CONTRATANTE. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1 Condições gerais: 

4.1.1 A garantia compreende todas as intervenções técnicas necessárias para o 
funcionamento da Solução de Tomografia nas condições previstas nas 
especificações técnicas do equipamento, normas, legislações e condições do 
edital. 

4.1.2. Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do 
qual, nas condições registradas na proposta técnica e constantes do respectivo 
termo de garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter o equipamento 
por ela fornecido em perfeito funcionamento, configurado da forma especificada 
e nas condições e configurações constantes do edital. 

4.1.3. Para o equipamento, entende-se por perfeito funcionamento quando, 
após atendimento, o equipamento estiver operacional conforme exigido pelo 
edital, e as demais funcionalidades idênticas as das instaladas em fábrica. 

4.1.4. Garantia: 05 (cinco) anos. Sendo o primeiro deles com garantia 

completa, inclusive Tubo de Raios-X e os outros 04 (quatro) cobrindo mão de 

obra, a contar do aceite definitivo da instalação completa do equipamento e 

testes de aceitação. 

4.1.4.1 As peças substituídas no período da garantia, deverão ser novas e 

originais do fabricante, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
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4.1.4.2 Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de 

fabricação ou desgaste anormal do equipamento e peças, pelo prazo da 

garantia, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se 

fizerem necessárias, sem nenhum ônus para o Município de Lagoa Santa 

e/ou o Hospital Lindouro Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa 

(SCLS) beneficiário desta aquisição. 

4.1.5. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação do 
equipamento, a empresa contratada deverá utilizar MÉTODO DE LACRE OU 
OUTRO EXPEDIENTE que garanta a identificação da violação do equipamento 
durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento 
ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser 
identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa 
responsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura 
datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento. 
Cópias desses documentos devem ser entregues aos responsáveis do Hospital 
Lindouro Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa (SCLS) e da 
CONTRATADA no ato da assinatura. 

4.1.6. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos 
por outros iguais ou de tecnologia superior, desde que aprovado pelo 
CONTRATANTE. 

4.1.7. A CONTRATADA deverá realizar atualizações mandatórias e sem custos 
de versão dos softwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) 
durante todo o período de garantia. 

4.1.8. A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, 

estejam livres de defeitos durante o período de garantia, a partir da data de 

aceitação do equipamento e corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, 

acessórios, software, viagens ou horas técnicas de trabalho. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a 
serem utilizados por todos os sistemas do equipamento fornecido. 

4.1.10. A CONTRATADA deverá garantir a disponibilidade de peças de 
reposição, acessórios, insumos e serviço de reparo por um período mínimo de 10 
anos a partir da aceitação definitiva, para os equipamentos da Solução de 
Tomografia Multislice ofertada. 

4.1.10.1. A CONTRATADA apresentará no mínimo três notas fiscais ou 
orçamentos praticados na venda de peças e prestação de serviços, que 
comprovem que o custo apresentado na proposta de orçamento para a 
contratante é o praticado no mercado, tanto para serviços não cobertos pela 
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garantia quanto para todos os serviços a serem executados durante os 10 
anos previstos no item 4.1.10. 

4.1.11. A CONTRATADA deverá garantir a qualquer tempo, sem custo ao 
CONTRATANTE, à disponibilidade de esquemas técnicos, listas de peças, 
manuais de resolução de problemas, manuais de instrução de operação, senhas 
de acesso e todos os outros dados técnicos. 

4.1.11.1. O fornecimento destes itens não pode estar atrelado a 
obrigatoriedade de se firmar contratos de manutenção com a 
CONTRATADA, conforme disposições do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

4.1.12. A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou 
excede as disposições aplicáveis dos requisitos legais, regulatórios e normativos 
de segurança e eficácia. Caso as referidas leis, regulamentos e normas não 
sejam cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências por recursos 
próprios. 

4.1.13. Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao 

mesmo período de garantia aqui determinado, mas não se limitando a Tubos de 

Raios-x, detectores de imagens, entre outros, desde que não tenham sido objeto 

de vandalismo, depredação ou mal uso. 

4.1.13.1. É de responsabilidade da CONTRATADA, comprovar e 
demonstrar, por meio de relatório técnico, emitido por profissional 
qualificado com o devido registro no Conselho de Classe competente, que o 
equipamento foi objeto de vandalismo, depredação ou mau uso. O relatório 
deve, no mínimo, conter fotos, ensaios e testes realizados para 
identificação do defeito, causas dos defeitos apresentados e o nome 
completo do(s) profissional(is) que elaboraram o documento. Uma cópia 
física, datada e assinada deve ser encaminhada para o Hospital Lindouro 
Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa (SCLS), que poderá 
contestar o relatório nas ocasiões em que julgar pertinente. 

4.1.14. Em até 10 (dez) dias antes do término de vigência da garantia, a 
CONTRATADA deverá realizar revisão geral no equipamento com testes de 
desempenho, calibrações e emissão de Relatório Técnico Final (RTF) contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: 

4.1.14.1. Identificação do equipamento (marca, modelo, número de série ou 
ID); 

4.1.14.2. Relação dos testes de desempenho realizados; resultados e 
avaliação da conformidade dos resultados; 
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4.1.14.3. Situação das peças de maior valor agregado do equipamento, e 
recomendações sobre serviços necessários à manutenção das condições 
técnicooperacionais do equipamento conforme estabelecidas em fábrica; 

4.1.14.4. Laudo de calibração do equipamento contendo os parâmetros 
avaliados, os testes realizados e a conformidade com as recomendações 
do fabricante; 

4.1.14.5. As atualizações de software ou de hardware e qualquer hardware 
associado que se encontram instaladas no equipamento. 

4.1.15. A CONTRATADA, em até 10 (dez) dias anteriores ao término da 
garantia, deverá apresentar uma declaração, datada e assinada por profissional 
com competência para tal, garantindo que as atualizações de software ou de 
hardware e qualquer hardware associado são as mais atuais disponibilizadas 
pelo fabricante, relacionando as versões atuais e as instaladas no equipamento 
de tomografia, sob pena de execução de atualizações após o término da garantia 
do equipamento. 

4.1.16. Ao término da garantia, deverá ser fornecido, ao CONTRATANTE, um 
relatório técnico conforme disposições da ABNT NBR 15943:2011, em arquivo 
eletrônico em formato editável (.DOC e .XLS) com todos os chamados técnicos 
realizados no período, juntamente com um relatório analítico (com as 
informações citadas acima) e sintético (estatística por tipo de atendimento e 
relação de pendências) por SCLS. 

4.1.17. Apresentar a relação dos pontos de atendimento (endereço e telefone), 
organizados em ordem de Estados e Municípios, que comprovem, até a 
assinatura do CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, a sua 
capacidade técnica para assistência técnica em garantia nos prazos previstos no 
edital. 

4.1.17.1. A CONTRATADA deverá encaminhar os horários comerciais de 
cada assistência técnica, considerando o horário de atendimento da 
localidade onde a Solução de Tomografia Multislice será instalada. 

5 – DO CRONOGRAMA, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

5.1. O recebimento definitivo do equipamento se dará com a sua instalação em plena 
atividade.  

5.2. A empresa contratada e a contratante deverão cumprir o seguinte cronograma:  

FASE MARCOS DE IMPLANTAÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO DE EXECUÇÃO 

1 Assinatura do contrato SMS / SCLS / Em até 05 (cinco) dias após 
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Contratada o envio. 

2 
Emissão Ordem de 
Fornecimento - OF 

SMS / SCLS 
Imediato a assinatura do 
contrato. ***Pagamento 
conforme item 8. 

3 
Visita Técnica para avaliação 
do local de instalação do 
equipamento 

Contratada 
Ocorrer em até 10 (dez) dias 
corridos após recebimento 
da OF 

4 

Apresentação de relatório da 
Visita Técnica, constando as 
necessidades para instalação 
do equipamento 

Contratada 
Apresentar em até 05 
(cinco) dias corridos após a 
Visita Técnica 

5 
Atendimento as adequações 
apresentadas no relatório de 
Visita Técnica 

SMS / SCLS 
Execução em até 60 
(sessenta) dias  

6 

Apresentação de demonstrativo 
que o equipamento já se 
encontra em trâmites para 
entrega e instalação no prazo 
proposto  

Contratada 
Apresentar em 90 (noventa) 
dias após recebimento da 
OF 

7 
Fornecimento e Instalação do 
equipamento no Centro de 
Imagens do SCLS 

Contratada / 
SCLS 

Início em até 150 (cento e 
cinquenta) dias após 
emissão da OF 

8 
Término do processo de 
instalação do equipamento 

Contratada / 
SCLS 

Em até 30 (trinta) dias após 
o início da instalação 

9 
Execução do Treinamento / 
Capacitação para usuários do 
equipamento 

Contratada / 
SCLS 

Início imediato após finalizar 
a instalação 

10 
Entrega definitiva do 
equipamento 

Contratada 
Após 07 (sete) dias de pleno 
funcionamento do 
equipamento 

11 
Manutenção técnica preventiva 
e corretiva incluso peças 

Contratada Durante no mínimo 12 
meses após recebimento 
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definitivo 

12 
Manutenção técnica preventiva 
e corretiva SEM NENHUM 
CUSTO a Contratante 

Contratada 
Por pelo menos 04 anos (48 
meses) além garantia do 
fornecedor 

 

5.3. O objeto deverá ser fornecido conforme determinação da secretaria solicitante de 
forma integral.  

5.4. O objeto oriundo da presente contratação deverá ser entregue conforme 
cronograma acima, no Hospital Lindouro Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa 
Santa, localizado a Rua Caiçara, nº 500 - Bairro Vila Pinto Coelho, Lagoa Santa/MG; 
de segunda a sexta-feira das 08 às 17 horas, ou ainda, em horários e dias acordados 
entre as partes para que seja efetuada a instalação pela CONTRATADA.  

5.5. A secretaria requisitante poderá recusar o objeto fornecido em desacordo com a 
autorização de fornecimento emitida, imediatamente a partir do recebimento, 
obrigando-se a CONTRATADA a promover sua substituição, no mesmo prazo, sem 
qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE.  

5.6. Não será aceito, no momento da entrega, produto diferente daquele constante na 
proposta vencedora.  

6 – INTERAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA 

6.1. Os mecanismos de comunicação deverão ser direcionados, preferencialmente, ao 
preposto, ou substituto, quando do CONTRATANTE para a CONTRATADA; e ao 
gestor do contrato, ou gestor substituto, quando da CONTRATADA para o 
CONTRATANTE.  

6.2. As comunicações formais entre as partes serão por meio de ofício, de atas, de 
registro de chamados, de relatórios e de mensagens eletrônicas.  

6.3. A CONTRATADA deverá apresentar o responsável por acompanhar a execução 
do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao CONTRATANTE, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual. Deverá apresentar: nome 
completo, cargo/função, e-mail, telefone celular, identificado no contrato. 

7 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A Secretaria Municipal de Saúde designará servidor para funcionar como fiscal do 
contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8666/93, a quem competirá 
acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo.  
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7.1.1. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral 
(RG) do servidor responsável pelo recebimento, o qual será indicado pela 
secretaria solicitante.  

7.2. Quando do recebimento do objeto será observado, dentre outros critérios, os 
seguintes:  

a) O objeto entregue deverá ser exatamente o mesmo ofertado no pregão 
eletrônico, não sendo permitida a sua substituição por outro, salvo para evitar 
prejuízo ao interesse público e desde que devidamente autorizado e justificado 
pela autoridade competente.  
b) O responsável pela entrega deverá aguardar a conferência do recebimento do 
objeto solicitado no momento da entrega.  

7.3. Constatadas irregularidades no objeto, o CONTRATANTE poderá:  

7.3.1. Se disser respeito à qualidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  

7.3.1.1. Na hipótese de adequação mencionada, a CONTRATADA deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito e 
mantido o preço inicialmente contratado.  

7.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, 
contados da data de entrega do bem, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento 
definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável.  

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.  

7.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes.  

7.7. Para os fins da execução da contratação, o objeto poderá ser recebido:  

a) Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; ou  
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
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8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deve cumprir fielmente o objeto licitado/contratado, de 
forma que o fornecimento seja realizado com esmero e perfeição, executando-o 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  
b) Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 

qualquer natureza, causados diretamente por seus empregados, representantes 

ou prepostos aos bens do Município de Lagoa Santa/MG ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não se 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização e acompanhamento 

pelo CONTRATANTE;  
c) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município 
de Lagoa Santa for compelido a responder por força da oriunda do presente 
certame, contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios;  
d) Indicar à secretaria solicitante preposto, com competência para manter 
entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato;  
e) Comparecer à sede do CONTRATANTE, sempre que solicitado, ainda que por 
meio do preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da convocação 
para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao fornecimento;  
f) Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto licitado;  
g) Promover o fornecimento do material contratado somente com prévia 
autorização do Município de Lagoa Santa;  
h) Após autorização do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
promover o fornecimento do objeto licitado, após o recebimento da autorização 
de fornecimento 
i) Substituir imediatamente, os materiais fornecidos em desconformidade com o 
edital ou proposta apresentada na licitação;  
j) Realizar a entrega do objeto, obedecendo rigorosamente o disposto no termo 
de referência, e as demais disposições editalícias;  
k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  
f) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, 
dando-lhe acesso as suas instalações, promovendo o bom atendimento entre 
seus servidores e os empregados da CONTRATADA e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas neste contrato;  
g) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, fixando prazo para a sua correção;  
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura 
fornecida pela CONTRATADA.  
i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10 - DA GESTÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO, PRAZO E LOCAL DO 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

10.1 Da gestão do Contrato:  

10.1.1. A gestão do contrato ficará na responsabilidade de servidor da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa/MG conforme Portaria vigente e Direção do Hospital 
Lindouro Avelar/Santa Casa de Misericórdia de Lagoa Santa (SCLS); 

10.1.2. A vigência do contrato será de 10 (dez) meses a partir de sua assinatura. 

10.2. Da fiscalização do Contrato:  

a) O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão realizados por servidor 
a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG;  

b) O responsável pela gestão e fiscalização da execução do objeto contratual 
comunicará à Contratada qualquer irregularidade encontrada no objeto solicitado;  

c) A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a 
informações consideradas necessárias pela pessoa solicitante;  
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d) O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento 
das obrigações decorrentes da contratação. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa/MG. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
e a apresentação da nota fiscal, bem como dos documentos exigidos no item 5.7 do 
contrato, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG, 
situada à Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500 – Bairro Novo Santos Dumont, na 
forma prevista no item 7.4 deste termo. 

11.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data da correção do 
vício e reapresentação à Administração Municipal. 

12 - CONDIÇÕES GERAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com os ditames da Lei 
Federal nº 8.666/93.  

12.2. O Foro da Comarca de Lagoa Santa/MG será competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

12.3. O Município de Lagoa Santa/MG reserva-se no direito de aceitar a proposta que 
julgar a mais vantajosa ou a seu juízo rejeitar todas, anular ou revogar o Ato 
Convocatório, por motivo devidamente fundamentado, sem que caiba em tal hipótese 
aos concorrentes, indenização, compensação ou vantagem a qualquer título.  

12.4. O Município de Lagoa Santa/MG, em observância ao disposto no art. 64, § 2º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, reserva-se no direito de convocar os licitantes 
remanescentes, conforme ordem de classificação, caso a empresa adjudicada no 
certame não assine o contrato dentro do prazo e condições estabelecidas no edital.  

12.5. O Município de Lagoa Santa/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 
receber qualquer objeto em desacordo com o previsto neste edital, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas, podendo rescindir a contratação, 
nos termos do que prevê os artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
das demais sanções previstas.  
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12.6. A contratação não estabelece qualquer vínculo empregatício, previdenciário, 
social, securitário ou de qualquer outra natureza entre o Município de Lagoa Santa/MG 
e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA, sendo 
esta, a única responsável por todas as obrigações decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais.  

12.7. Qualquer tolerância por parte do Município de Lagoa Santa/MG, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 
Município/Contratante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO  

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO PREGOEIRO do Município de Lagoa Santa 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 – PROCESSO Nº 211/2022 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                           Estado: 
Telefone:                                                                  E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no edital: 

 
Item Qtde. Unid. Especificações Marca/Modelo Preço Unitário R$ Preço Total R$ 
01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 
os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no edital. 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação dos termos deste processo licitatório.  

3. Para fins de assinatura do contrato, informe a qualificação do responsável:  
     

Representante expresso no contrato social 
     

Procurador 

4.  Informar e-mail específico do responsável supra assinalado para o qual deverá ser encaminhado o 
contrato para assinatura eletrônica, via D4Sing:  

____________________________________________  
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5.  Possui certificado digital para uso na assinatura do contrato:  
                     SIM    
             

NÃO 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  
 
 A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, 

inscrita no CNPJ sob no nº    representada neste ato por seu procurador in fine 

assinado, devido ao interesse em participar da licitação em epígrafe que se encontra 

autuada no processo administrativo acima indicado, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE IMAGEM INCLUINDO 

INSTALAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS 

DE SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

SANTA/MG promovida pelo Município de Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que: 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e data 

______________________________________________ 
(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 

 

OBS.: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.                                        
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Processo Licitatório n° 211/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 115/2022 
Tipo: Menor preço por item  
 
 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

_______________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)__________________________, 

portador do documento de Identidade nº _________ e CPF nº 000.000.000-00, 

DECLARA, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é 

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP)), nos termos da legislação vigente, artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 

§4º, deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49, da referida Lei. 

 

  

Local e data. 

  

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 

 

OBS.: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.             
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MODELO 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA) 

 
 

Atestamos, para os devidos fins que a (Nome da empresa), tel.:________________       

e-mail __________________________inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 

através do (nome do profissional devidamente qualificado da empresa), portador da 

Carteira de Identidade n° _______ e do CPF nº ___________, realizou a visita técnica 

e tomou conhecimento do ambiente físico, para dimensionar os serviços, de 

instalação, verificar suas condições técnicas, planejar a execução do objeto desta 

licitação conforme detalhado no Anexo I – Termo de Referência, objeto do Pregão 

Eletrônico nº 115/2022, em atendimento ao item 5.4 e parágrafos do pregão 

referenciado acima. 

 
Lagoa Santa, data. 

 
Profissional devidamente qualificado e credenciado pela empresa 
 
Nome: ________________________________________ 
 
Assinatura:_____________________________________ 
 
RG/CPF: ________________________________________ 
 
 
 

____________________________________________________ 
Servidor Público da Secretaria Municipal de Saúde 

 de Lagoa Santa/MG 
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MODELO 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 
(OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR A VISITA) 

 
 
Eu, ______________________________ (Representante Legal devidamente 

qualificado) da empresa ___________________________, DECLARO, para os 

devidos fins, que NÃO visitei o local onde será realizado o objeto do Pregão 

Eletrônico nº 115/2022, por opção própria, assumindo, assim, que tenho total 

conhecimento acerca da estrutura física do local, e CONCORDO com todas as 

condições estabelecidas no edital e seus anexos, e que ainda, assumo toda e 

qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da 

omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

 
 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 
Representante Legal devidamente qualificado 
 
 
Nome: ________________________________________ 
 
Assinatura:_____________________________________ 
 
RG/CPF: ________________________________________ 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Legal devidamente qualificado 

 
 

OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.    
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

(a ser entregue no ato da habilitação) 
 

 

 

A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ, sob o n. 

______________, por intermédio de seu representante legal __________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ___________, e do CPF nº________________, 

DECLARA, que irá garantir a disponibilidade de peças para reposição de manutenção 

preventiva e corretiva do equipamento cotado em território nacional de acordo o objeto 

do Pregão n° 115/2022.  

 

Local e data. 

 

 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

   

                            

                                                                                                                                                                                                                 
OBS .: Favor seguir este modelo da declaração na íntegra em papel timbrado da empresa.    
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ANEXO VIII    
MINUTA DE CONTRATO 

 

 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 73.357.469.0001-56, sediado na Rua São João, nº 290, 
Centro, Lagoa Santa/MG - CEP: 33230-103, neste ato, representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, Sr.(a) XXXXXXXXXXX, titular da Cédula de Identidade RG nº 
XXXXXXXXXX SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº  XXXXXXXXXXXXXX doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: XXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CONTRATADA, firmam o presente contrato administrativo, 
decorrente do Processo Licitatório nº 211/2022, Pregão Eletrônico nº 115/2022 em 
conformidade com o estabelecido na Lei Federal  nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e 
no Decreto Municipal nº 605, de 04 de junho de 2006 e no Decreto Municipal n° 
3.989, de 31 de março de 2021, têm entre si justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE IMAGEM INCLUINDO INSTALAÇÃO, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA PARA 
FORTALECIMENTO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS DE SAÚDE, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, do edital referenciado.   

Parágrafo Único. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, a 
proposta do fornecedor, o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, através dos gestores de contrato, observado o 
disposto nos artigos 67 e 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§1º A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o 
acesso às informações consideradas necessárias. 

§2º A Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE atuará como gestor 
deste contrato. 

§3º O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, neste contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO E FORNECIMENTO 
DOS ITENS 

3.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como 
observará os preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do art. 
54, combinado com o inciso XII, do art. 55, todos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, do art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.3. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 

3.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste contrato e podendo o 
CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

3.5. A execução dos itens objeto deste contrato será dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles 
pertinentes. 

3.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
item em desacordo com o previsto neste contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos 
do previsto no art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e aplicar as 
sanções previstas na cláusula décima. 

3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste contrato, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

3.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 
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3.9. O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

3.10. Emitida a autorização de fornecimento na forma prevista neste instrumento, 
estará a CONTRATADA obrigada a entregar o item nela estipulada, no prazo e na(s) 
quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a entrega de item pela CONTRATADA, 
nem o seu recebimento, sem que previamente tenha sido emitida a respectiva 
autorização de fornecimento. 

3.11. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos itens em 
desacordo com as especificações e prazos de validades exigidos. A CONTRATADA 
deverá se responsabilizar pela validade e garantia dos itens que serão entregues. 

3.12. O CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o 
direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste contrato, podendo 
aplicar o disposto no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 

3.14. A CONTRATADA deverá entregar o item, no prazo estabelecido no Anexo I ao 
Contrato - Termo de Referência, após o recebimento da autorização de fornecimento 
expedida pelo Setor de Compras do CONTRATANTE de acordo com a especificação 
contida no edital. 

3.15. A CONTRATADA deverá entregar o item no local indicado na autorização de 
fornecimento, expedida pelo Setor de Compras do município de Lagoa Santa; 

3.16. No ato do recebimento dos itens constantes das especificações, será realizada 
a conferência de todos os itens fornecidos.  

3.17. Os itens constantes nas autorização de fornecimento, somente serão aceitos se       
integralmente.  

3.18. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 

3.19. Os materiais ou parte deles que estiverem em desacordo com o especificado 
no edital, serão devolvidos, onde os custos em razão deste serão de total 
responsabilidade da CONTRATADA, não oferecendo ônus ao CONTRATANTE. Os 
materiais/equipamentos com defeito deverão ser substituídos, imediatamente, onde o 
traslado para a troca fica totalmente por conta da CONTRATADA.   



 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 

  

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33230-103, Lagoa Santa/MG. 

Fone: (031) 3688 1300 

57 

 

3.20.  Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 
CONTRATADA tenha retirado os itens do local em que se encontram, serão tomadas 
as providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda ao 
CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar.  

3.21. Demais obrigações decorrentes previstos no Anexo I ao Contrato - Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Da CONTRATADA:  

4.1. Indicar, no ato da assinatura deste contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 
(um) preposto para representá-la junto ao CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução do presente contrato e atender 
tempestivamente aos chamados do CONTRATANTE. 

4.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

4.3. Apresentar os documentos de regularidade fiscal: (notas fiscais/faturas) e 
outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 
pedidos e o atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das 
obrigações aqui mencionadas; 

4.4. Cumprir os prazos de entrega e quaisquer das condicionantes previstas neste 
contrato, sob pena das sanções administrativas previstas neste instrumento. 

4.5. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a 
cumprir os quantitativos estipulados neste contrato. 

4.6. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do item que efetuar, de 
acordo com o especificado em sua proposta. 

4.7. Ressarcir o Município ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados 
inclusive por seus empregados ou prepostos, no fornecimento do item. 

4.8. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na 
legislação de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho do fornecimento do item ou em conexão com eles. 

4.9. Responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e sinistro, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução. 
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4.10. Cumprir os prazos estabelecidos no Anexo I - termo de referência ou outros 
fixados pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação de multa e demais cominações 
pelo Município; 

4.11. Apresentar notas fiscais/faturas, atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento 
de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas. 

4.12. Executar o fornecimento dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e 
em estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 

4.13. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente contrato, bem como as cláusulas 
deste, de modo a favorecer e a buscar o constante fornecimento com qualidade e dos 
resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.14. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 

4.15. Realizar o fornecimento de acordo com as especificações constantes no Anexo I 
- Termo de Referência e respeitar o cronograma do Anexo I ao Contrato - Termo de 
Referência; 

4.16. Cumprir todas as obrigações contratuais de forma que o fornecimento seja 
realizado com esmero e perfeição; 

4.17. Zelar e garantir a boa qualidade do item, em consonância com os parâmetros 
de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes; 

4.18. Cumprir todos os horários e prazos estipulados; 

4.19. As CONTRATADAS deverão fornecer anualmente, laudo técnico das 
condições do ambiente de trabalho - LTCAT, para efeito de comprovação no sistema 
eSocial.  

4.20. Caso a CONTRATADA requeira abertura de processo para alterações 
contratuais como valores, marcas e outros, a mesma está OBRIGADA a entregar o 
item e respeitar as condições do Anexo I ao Contrato - Termo de Referência até a 
conclusão final deste processo, de acordo com as legislações pertinentes. 

4.21. Demais obrigações decorrentes previstos no Anexo I ao Contrato - Termo de 
Referência. 

II – Do CONTRATANTE:  

4.22. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
durante o fornecimento, fixando, quando não pactuado neste contrato, prazo para 
correção; 
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4.23.  Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato e dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 

4.24. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da 
legislação trabalhista ou de natureza civil, o CONTRATANTE reterá do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor correspondente ao atribuído à ação, o qual será 
depositado em conta separada até a solução final do litígio. 

4.25. Demais obrigações decorrentes previstos no Anexo I ao Contrato - Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total do presente contrato é de R$___,__ (por extenso), que serão 
pagos à CONTRATADA, após a devida comprovação da entrega dos itens  nas 
condições exigidas: 

ITEM QUANT UND 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA/ 
MODELO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL R$ ______,___ (por extenso). 

5.2.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, 
após a devida comprovação da entrega. 

5.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 

5.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 

5.6. A nota fiscal deverá ser eletrônica e encaminhada ao CONTRATANTE, 
contendo o número da autorização de fornecimento e número do contrato a que se 
referem e também os dados bancários para depósito do pagamento desta, 
acompanhada da cópia da respectiva autorização de fornecimento. 

5.7. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Município, juntamente com as notas 
fiscais certidões para fins de comprovação de regularidade fiscais junto às fazendas 
Federal, Estadual, Trabalhista, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e 
Municipal. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real) e não será objeto de 
atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, 
ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, por prazo inferior a 12 (doze) meses, 
contados da apresentação da proposta comercial, em atendimento ao disposto na 
legislação federal em vigor, sendo utilizado para estes fins o menor índice em vigor, e 
ressalvado que a qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico financeiro, 
desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do contrato, bem como as 
previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos econômicos e lucros 
normais do empreendimento. 

a. O pedido deverá ser protocolado, com todas as documentações expressas na 
alínea “b” desta cláusula, via sistema de protocolo disponível no Portal do 
Cidadão do endereço eletrônico: http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br; 

b. Para análise e julgamento pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser 
instruído obrigatoriamente de planilha com variações e a documentação 
comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada 
entre a situação original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto 
concedido pelo licitante sobre valor prévio que consta no processo licitatório, 
inclusive declinando os valores pretendidos; 

c. Mesmo após abertura do processo do pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa contratada fica OBRIGADA a fornecer os entregar o item 
solicitados mediante autorização de fornecimento pelo CONTRATANTE, no 
mesmo valor registrado, até a conclusão final do processo, qual seja assinatura 
de termo bilateral de aditamento de acordo com as legislações pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As dotações orçamentárias para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento 
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área competente do 
CONTRATANTE, sob as seguintes rubricas: 

Ficha Dotação 
700 02.06.01.10.302.0021.2239.4.4.90.52.00 

7.2. As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2022 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 Este contrato terá vigência, por até 10 (dez) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser rescindido antes deste prazo, por conveniência e oportunidade 
administrativa, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
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8.1. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do 
presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE serão 
formalizadas por meio de termo aditivo ao presente instrumento.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido:  

9.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

9.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

§1º Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial dos contratos 
administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa, serão aplicadas as 
sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

I - Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, 
e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 
de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre 
a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da 
aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato, ou não aceitar ou retirar a 
autorização de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra 
não realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de 
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25, do Decreto 
Municipal n° 2.260, de 13 de fevereiro de 2012. 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 
Município de Lagoa Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 
mesmo, obedecido o disposto no inciso II, do art. 32, do Decreto Municipal nº 
2.260, de 13 de fevereiro de 2012. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, 
caso os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio 
de guia no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado 
judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente 
nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
Mineiros, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, a cargo do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente contrato. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas, para que surtam um só efeito. 

Lagoa Santa, _____ de ___________ de 20__. 

 

XXXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX 
Secretário Municipal de Saúde 

 

Representante Legal da CONTRATADA 
Cargo e CPF 

 

Testemunhas: ________________________   __________________________ 
    CPF: 000.000.000-00                 CPF: 000.000.000-00  
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ANEXO I AO CONTRATO  
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Este documento é parte integrante do contrato nº XX/2022, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG e a empresa XXXXXXX. 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO CONTA BANCÁRIA 

A empresa xxxx inscrita no CNPJ sob o nº xxxxx com sede xxxxxx, neste ato 
representada por xxxxx declara seus dados bancários para fins de pagamento via 
Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, e se compromete a manter os 
mesmos atualizados, independente de solicitação. 

 

BANCO/NOME:  
CONTA BANCÁRIA:  

AGÊNCIA N°:  

BANCO N°: 
NOMES E CARGOS/ REPRESENTANTES DA EMPRESA: 

 

 

 

_____________________, __ de _________ de 20__. 

 (Local e data) 

 

________________________________ 

Representante legal  

 

 

Orientações: 

 

Utilizar papel timbrado. 
Utilizar carimbo da empresa 
Anexar documento de identificação do representante que assinou a declaração 
Caso seja procurador, anexar à procuração 
 

 


